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Relator {a): Depurado lâ) .$ot*i^-s' Út'..- '

I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e Íegistrada pela. seoetaria de Serviços

I esislativos no dta 25t05t2022' 
""nao 

Jofo"uau l' primúa pauta no dia 0l/06'2022' tendo seu

devido cumprimenlo no dia ol'os':ozz ã]t"niãã áitn"ut'*uau para a Comissào de Constituição'

Iustica e Redaçào no dia I110812022'" p;;;;;; luanto a constit'rcionalidade legalidade e

juridicidade. conforme as [olhas n " 02 e 08/verso'

Ato contínuo a CCJR manifestou favorável à sua aprovaçào na reunião ordináriâ do

dia 1110812022, sendo no dia 0t10/'zô; "pt;;" 
em l' votação na sessào plenána' conforme

extrato de votação (fl. 13)'

Em seguida, no dil- 0611012022' foi editado o Ato N ' 050/2022/SPMD/MD/ALMT'

com o objetivo de constituir " c"rni"tà" 
'ilÃ;ilutu *ulitut t Proposta de Emenda à

Conslituiçào N.o ô/2022. 
"orn 

o' tt*i'iãt 
-ni"Àútos 

nomtados' Deputado CaÍlos Avallone

(Presidente). Deputado Dr' Gi'rr"'".,' ;:;;i"1; wili"" i-'*' Deputada Janaina Riva e Deputado

Gilberto Cattaoi.

Em síntese a proposição tlaz como justificativa com-objetivo'de reproduzir o novo

entendimento do congr"".o Nu"ionut,""ijá"r" ""'0."-rúo- 
aa Emenda à constituição Federal

n" 122, de 17 demaio de2o22'

Desse modo, a propositura é encamiúada a esta Comissão para análise e parecer

quanto ao mérito da PÍoposta'

É o relatório'

ll - Análise

Cabe à Comissão Especial ile acordo com o 4fi J70 e seguint€s c/c com o art 340 e

'l44.lo Reermento lntemo desta Casa de Leis' emitir parecer quanto âo mérito sobíc âs Propostas

ã.r."nai.acon'r;r,içàooIerecidasàdeliberaçào. /d,

Referente à Proposta de Emenda à Constituição N " 6/2022 que

"Altera o art. 49 àa Constituição EstâduâI."

po7recc.N:ss:lzo2zNCcJPJCEspecial

Autor: Lideralças Partidáriâs

iabá MT (lS)
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A presente Prcposta de Emeflda à Constituição altera inciso I do § 1" do art' 49 da

Constituição do Éstado de Mato Grosso, no§ seguiÍtes temos:

".A.rt' 1" Fica altera'lo o inciso I do § 1'do art- 49 da Constituição do Estado de

Mato Grosso, que passa a vigomr com a seguinte redaçãoi

"ÂÚ. 49 (...)

§1'()i
i -mais ile trinta anos e menos de setenta anos de idade;

(...)"

Art. 2' Esta Lmenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação "

Confomedemonstradoacima,alnodificaçãopÍoposta.r'isareproduzironovo
entendimento do congr"..o Nu"ionut, "iir;à.i 

t" pt"í,igàça" aa'Emenda à Constituição Federal

n' 122, de 1'7 de ,naio de 2022'

Da aÍálise dâ proposta é possivel inferir que ela.possui a Íinalidade precípua de

atender o principio dâ simelria uatq'ànao as regras estaduais com o ordenamenlo juridico

"r""ràra*.i""ài**te 
o traçado na consttruiÇào da República'

Quanto à conveÍIiência da proposta conclui-se.que tl1"]:*: "" 
interesse público'

nois em confomidad".otn o pn ntif,à 'à"'i*o"" rep'od'z na conslituiÇão Estadual regras

ilii",il' ;".üffi;; ôon'"rr'"i'o''ãJ i']u"""i à' c"*' do Estado elevando a idade de 65

(sessentâ e cinco) anos para 70 lsetentaão 
j o áto d" no*tuçao 

" "scolha 
desses conselheiros

Ademais, se mostÍa opoúuna' umâ vez que se um Ministro-do Supremo Tribunal

Federal (STF) pode exercer suas 
"t*íãàa"t 

luãlt ts (sàtenta e cinco)-por'qual motivo é vetada a

nomeação de alguém com -"i" a" oiii"ttã"i" e cittào) anos de idade? A verdade é que não se

encontra qualquer justifi cativa para tanto'

Como é sabido, no mundo atuâl' as pessoas vsm postergaÍdo sua aposentadona e

embarcando em novos desaíros, ttd;ã q;;;;ut-" o u-otnto suústancial da expectativa de

vida, sendo opoíunamente e conveniente ; escolha de Conselheiros nestes patamâIes'

Assim, concluilnos que a proposta no mérilo-_ alende aos requisitos de conveniência

e ooortunidade e nào há reparos u tâj"r.'N.,.. diapasào' somos 
. 
compelidos a considerar a

;#;:';;: ;'#õ.. a' iá' up'o' uau no que tânse à nossa competéncia'

É o parecer. N

a vr' osl
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III - Voto do (â) Relâtor (â)

Pelas razões expostas, quanto ao mérito' voto fâvorável ao Propostâ de

Emenda à Constituição N.'6/2022, de autoria das Lideranças Partidárias'

sala das comissões, e.-il a" f,§ o"zozz.

IV - Fichâ de Votâção

Reunião da Comissão em

Prcsidento: Dcputado

Voto Relator (a

I da à ConstituiÇão N "

6/2022. de autoriâ das Li

-

^\ AnJÍe 
^]rtônr 

' Mcg!i. rr " 06. SetÔr \ !l'


